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O DIRETOR-GERAL DO CÂMPUS PRESIDENTE EPITÁCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no

uso de suas atribuições legais delegadas pela Portaria nº 3.903, de 04 de novembro de 2015, e considerando o que consta nos

Comunicados 1, 2 e 3 da Comissão Eleitoral Central – Consup 2023,

RESOLVE:

Art. 1°  DESIGNAR os membros para compor a Comissão Eleitoral Local para processo eleitoral de escolha dos novos representantes dos

servidores, dos alunos e dos egressos no Conselho Superior – CONSUP, conforme segue:

Representantes docentes:

Titular – Presidente Fernando Barros Rodrigues

Suplente – Charles de Souza Silva   

Representantes técnicos-administrativos em Educação:

Titular – Secretário Diego da Silva Ferreira

Suplente – Letícia Souza Lemos

Representantes discentes:

Titular Elio José Vaitkevicius Neto

Suplente Bruno Takaya de Queiroz Primo

Art. 2°  As atribuições desta Comissão Eleitoral serão as descritas no Código Eleitoral.

Art. 3°  Esta portaria  tem vigência até o fim deste processo eleitoral.

Art. 4°  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê ciência.

Publique-se.

 

 

ALEXANDRE ATAIDE CARNIATO

DIRETOR-GERAL

IFSP – Câmpus Presidente Epitácio

 

                                                                       Publicado no sítio institucional em 10 de março de 2023.
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